
PORTARIA Nº 1.261/2020
DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

 

 

Designa  Promotores  de  Justiça
p a r a  i n t e g r a r  o  C o n s e l h o
Peni tenciár io  do  Estado  de
Sergipe.

 

 

O Procurador-Geral de Justiça, no uso das atribuições
que  lhe  são  conferidas  pelo  art.  35,  I,  “m”,  e  pelo  art.  87,  XII,  da  Lei
Complementar nº 02, de 12 de novembro de 1990, e

 

 

Considerando que o Conselho Penitenciário do Estado de
Sergipe será composto por 1 (um) representante do Ministério Público Estadual,
indicado  pelo  Procurador  Geral  de  Justiça,  na  forma do  art.  3º,  III,  do  seu
Regimento Interno (Resolução n° 001/08, de 05 de maio de 2008, homologada
pelo Decreto Governamental nº 25.958, de 02 de março de 2009);

 

Considerando  o  teor  do  Ofício  Externo  nº  4267/2020-
SEJUC, datado de 1º de setembro de 2020, oriundo da Presidência do Conselho
Penitenciário  do Estado de Sergipe,  através do qual  solicita  a indicação de
representantes do Ministério Público sergipano, perante o Conselho Penitenciário
do Estado de Sergipe, na qualidade de Conselheiro Titular e Suplente, os quais
serão nomeados por Decreto Governamental, em observância aos termos do art.
3º, III e Parágrafo Único do Regimento Interno do referido Conselho;
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Considerando, por fim, a necessidade de representantes
do Ministério Público do Estado de Sergipe no Conselho Penitenciário do Estado
de Sergipe;

 

R E S O L V E:

 

 

Art. 1º. Designar os Promotores de Justiça Cláudia Daniela
de Freitas Silveira Franco e Jarbas Adelino Santos Júnior para, sem prejuízo
de suas atribuições ordinárias, integrar o Conselho Penitenciário do Estado de
Sergipe, na condição de titular e suplente, respectivamente.

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 2.467/2019, de 24 de
setembro de 2019.

 

 

Dê-se ciência e cumpra-se.

 

 

Eduardo Barreto d'Avila Fontes

Procurador-Geral de Justiça
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